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documentos estratégicos e das peças gráficas relativos à revisão dos 
Planos Regionais de Ordenamento Florestal (PROF) e da respetiva 
avaliação ambiental estratégica.

Considerando que, nos termos do n.º 1 do artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 135/2012, de 29 de junho, que aprovou a orgânica do Instituto da 
Conservação da Natureza e das Florestas, I. P. (ICNF, I. P.) este tem 
por missão propor, acompanhar e assegurar a execução das políticas de 
conservação da natureza e das florestas.

Considerando que, nos termos do n.º 1 do artigo 7.º do Decreto -Lei 
n.º 16/2009, de 14 de janeiro, é da responsabilidade do ICNF, I. P., a 
elaboração dos planos regionais de ordenamento florestal (PROF).

Considerando que, a Portaria n.º 78/2013, de 19 de fevereiro, determi-
nou a ocorrência de factos relevantes justificativos do início do processo 
de revisão dos PROF em vigor;

Considerando que, o valor estimado dos encargos com a contratação 
de prestação de serviços de elaboração dos documentos estratégicos e 
peças gráficas relativos à revisão dos PROF e da respetiva avaliação 
ambiental estratégica, ascenderá a 640.000,00 EUR, a que acresce IVA 
à taxa legal em vigor, dando origem a encargos orçamentais nos anos 
económicos de 2015 e 2016.

Assim:
Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 17.º, e do n.º 1 do ar-

tigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, da alínea a) do n.º 1 
do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterada pelas Leis 
n.os 20/2012, de 14 de maio, 64/2012, de 20 de dezembro, 66 -B/2012, de 
31 de dezembro e 22/2015, de 17 de março, e do n.º 1 do artigo 11.º do 
Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelas Leis n.os 64/2012, 
de 20 de dezembro, 66 -B/2012, de 31 de dezembro, e 75 -A/2014, de 
30 de setembro, manda o Governo, pela Ministra da Agricultura e do 
Mar e pelo Secretário de Estado Adjunto e do Orçamento, ao abrigo da 
competência delegada por Despacho n.º 9459/2013, de 19 de julho de 
2013, da Ministra de Estado e das Finanças, o seguinte:

Artigo 1.º

Autorização de assunção de encargo plurianual

É autorizado o Instituto da Conservação da Natureza e das 
Florestas, I. P. (ICNF, I. P.) a assumir o encargo plurianual inerente 
à abertura do procedimento com vista à contratação de prestação de 
serviços para elaboração dos documentos estratégicos e das peças grá-
ficas relativos à revisão dos Planos Regionais de Ordenamento Flores-
tal e da respetiva avaliação ambiental estratégica, até ao montante de 
640.000,00 EUR, a que acresce IVA à taxa legal em vigor.

Artigo 2.º

Encargos anuais

1 — Os encargos resultantes do contrato a celebrar ao abrigo do 
procedimento por concurso público internacional não podem, em cada 
ano económico, exceder as seguintes importâncias, a que acresce IVA 
à taxa legal em vigor:

a) 2015 — 96.000,00 EUR;
b) 2016 — 544.000.00 EUR.

2 — A importância fixada para 2016 poderá ser acrescida do saldo 
apurado no ano anterior.

Artigo 3.º

Enquadramento orçamental

Os encargos emergentes da presente portaria são satisfeitos em 2015, 
por verba inscrita no orçamento de funcionamento do ICNF, I. P., 
na classificação económica 02.02.20.C0.00 — Serviços Especializa-
dos — Outros, e no ano seguinte, por verbas adequadas a inscrever 
no orçamento do mesmo organismo, tendo a informação prévia de 
cabimento.

Artigo 4.º

Produção de efeitos

A presente portaria produz efeitos no dia seguinte ao da sua publicação.

20 de maio de 2015. — A Ministra da Agricultura e do Mar, 
Maria de Assunção Oliveira Cristas Machado da Graça. — O 
Secretário de Estado Adjunto e do Orçamento, Hélder Manuel 
Gomes dos Reis.

208662873 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA SAÚDE

Gabinetes dos Secretários de Estado Adjunto 
e do Orçamento e da Saúde

Portaria n.º 304/2015
A prossecução otimizada das missões e atribuições do INFAR-

MED — Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos de Saúde, I. P., 
adiante designado por INFARMED, I. P., implica uma promoção efetiva 
das tecnologias de informação, na medida em que só estas permitem 
uma mais eficiente gestão, constituindo ferramentas de trabalho indis-
pensáveis para atingir os níveis de capacidade tecnológica inerentes às 
necessidades decorrentes dos processos de trabalho deste instituto.

Nesse sentido, o INFARMED, I. P., dispõe atualmente de um portfólio 
aplicacional composto por múltiplas aplicações desenvolvidas em dife-
rentes plataformas tecnológicas. Porém, os sistemas de informação do 
INFARMED, I. P. deverão assentar, sempre que possível, em «software 
livre ou de código aberto», sendo expectável no breve prazo a recon-
versão de todas as plataformas tecnológicas.

Para o efeito, é necessário adquirir um novo serviço de manutenção 
aplicacional que permita o crescimento sustentado dos sistemas de in-
formação, que melhore a qualidade e tempo de resposta às necessidades 
de gestão do INFARMED, I. P. e que conduza à redução de custos em 
aquisição de serviços de desenvolvimento de sistemas de informação.

Tal contrato de prestação de serviços de manutenção de aplicações 
informáticas dará origem a encargos orçamentais em mais de um ano 
económico, tornando -se assim necessário proceder à repartição pluria-
nual do encargo financeiro resultante da celebração do mesmo. Deste 
modo, foi publicada a Portaria n.º 611/2014, de 14 de julho, no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 141, de 24 de julho de 2014, que autorizou 
essa repartição de encargos para os anos de 2015 e 2016. O decorrer do 
tempo e a ainda necessidade de celebrar o contrato em causa implica 
uma reponderação à presente data dos encargos estimados a suportar 
com aquela aquisição e a necessidade da subsequente nova autorização 
de repartição de encargos.

Assim:
Manda o Governo, pelos Secretários de Estado Adjunto e do Orça-

mento e da Saúde ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 22.º do Decreto-
-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei 
n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e no n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, o seguinte:

1 — Fica o INFARMED, I. P., autorizado a proceder à repartição de 
encargos relativos ao contrato de prestação de serviços de manutenção 
de aplicações informáticas até ao montante global de € 2.998.080,00, 
ao qual acresce o IVA à taxa legal em vigor.

2 — Os encargos orçamentais decorrentes do contrato acima referido 
são repartidos da seguinte forma:

Ano de 2015 — €1.000.000,00, ao qual acresce o IVA à taxa legal 
em vigor;

Ano de 2016 — €1.500.000,00, ao qual acresce o IVA à taxa legal 
em vigor;

Ano de 2017 — €498.080,00, ao qual acresce o IVA à taxa legal 
em vigor.

3 — O montante fixado para cada ano económico poderá ser acrescido 
do saldo apurado no ano anterior.

4 — Os encargos financeiros resultantes da execução do presente 
diploma serão satisfeitos por verbas adequadas do orçamento do 
INFARMED,I. P.

5 — É revogada a Portaria n.º 611/2014, de 14 de julho.
14 de maio de 2015. — O Secretário de Estado Adjunto e do Orça-

mento, Hélder Manuel Gomes dos Reis. — O Secretário de Estado da 
Saúde, Manuel Ferreira Teixeira.

208642622 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA EDUCAÇÃO 
E CIÊNCIA

Gabinetes da Ministra de Estado e das Finanças 
e do Secretário de Estado do Ensino Superior

Despacho n.º 5513/2015
Através do Despacho n.º 20722/2009, de 19 de agosto, publicado no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 179, de 15 de setembro de 2009, foi 
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nomeado, como fiscal único da Universidade Nova de Lisboa, o revisor 
oficial de contas, Dr. Pedro José Gomes do Nascimento Barreira, por um 
período de três anos, podendo ser renovado o mandato nos termos da lei.

Torna -se agora necessário proceder à renovação da nomeação do 
titular daquele órgão de fiscalização, em conformidade com a proposta 
apresentada por aquela instituição de ensino superior.

Assim, ao abrigo do artigo 117.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro 
(regime jurídico das instituições de ensino superior), e do artigo 27.º 
da lei -quadro dos institutos públicos, aprovada pela Lei n.º 3/2004, de 
15 de janeiro, na sua redação atual:

1 — É renovado, por um período de cinco anos, improrrogável, o 
mandato do fiscal único da Universidade Nova de Lisboa, o revisor 
oficial de contas, Dr. Pedro José Gomes do Nascimento Barreira, com 
inscrição na Ordem dos Revisores Oficiais de Contas sob o n.º 1145, 
pessoa singular n.º 185724876, com sede profissional na Rua da Bica 
do Sapato, n.º 46, 4.º Dt.º, 1100 -094, Lisboa.

2 — A remuneração mensal ilíquida, paga em 12 mensalidades, é 
equivalente a 21 % do valor correspondente ao vencimento base mensal 
ilíquido do cargo de direção superior de 1.º grau da Administração Pú-
blica, acrescida do IVA à taxa legal em vigor, de acordo com o n.º 1 do 
Despacho n.º 12924/2012 de S.E. o Ministro de Estado e das Finanças, 
de 25 de setembro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 191, 
de 2 de outubro de 2012, incluindo as reduções remuneratórias que o 
tomem por objeto.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir 19 de agosto de 2014.
11 de maio de 2015. — A Ministra de Estado e das Finanças, Maria 

Luís Casanova Morgado Dias de Albuquerque. — O Secretário de Es-
tado do Ensino Superior, José Alberto Nunes Ferreira Gomes.

208638946 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Secretaria-Geral
Aviso n.º 5701/2015

A Secretaria-Geral do Ministério dos Negócios Estrangeiros pre-
tende recrutar, mediante mobilidade interna na categoria, nos termos 
do disposto nos artigos 92.º e seguintes da Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho (Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LGTFP), 2 técnicos 
superiores, para a área funcional da Divisão de Pessoal dos Serviços 
Externos, Ação Social e Missões, da Direção de Serviços de Recursos 
Humanos do Departamento Geral de Administração.

A) Caracterização da oferta:
Tipo de oferta: Mobilidade interna na categoria;
Carreira e categoria: Técnico Superior;
Grau de complexidade: 3;

Caracterização dos postos de trabalho:
Atividade a cumprir — funções consultivas e de conceção de natureza 

técnico-científica em matérias de ordem jurídica, designadamente:
1 — Elaboração de pareceres e informações, em matéria de recursos 

humanos, sobre a interpretação e aplicação da legislação relativa ao 
regime jurídico de emprego público dos trabalhadores dos Serviços 
Periféricos Externos (SPE), bem como sobre os respetivos sistemas de 
proteção social;

2 — Apoiar na elaboração de documentos legais/normativos neces-
sários à gestão de recursos humanos;

3 — Acompanhar a tramitação processual dos procedimentos concur-
sais de recrutamento e seleção de trabalhadores dos SPE;

4 — Prestar esclarecimentos de âmbito jurídico-laboral às represen-
tações diplomáticas e consulares.

Perfil de competências:
1 — Detentor(a) dos conhecimentos e experiência profissional ade-

quados para o desempenho das atividades inerentes aos postos de tra-
balho identificados;

2 — Capacidade para concretizar com eficácia e eficiência os obje-
tivos do serviço e as tarefas que lhe são distribuídas;

3 — Capacidade para organizar a sua atividade, definir prioridades 
e realizá-la de forma metódica;

4 — Capacidade de se ajustar à mudança e a novos desafios profis-
sionais;

5 — Capacidade de comunicação verbal e escrita;
6 — Capacidade de trabalho em equipa e cooperação.

B) Requisitos de Admissão:
Relação jurídica: trabalhadores que já possuem vínculo de emprego 

público, por contrato de trabalho em funções públicas por tempo in-

determinado e que estejam inseridos na carreira e categoria geral de 
técnico superior;

Licenciatura: em Direito

C) Local de trabalho:
Palácio das Necessidades, Largo do Rilvas, em Lisboa;

D) Método de seleção:
A seleção dos candidatos será efetuada com base na análise do cur-

riculum vitae apresentado, complementada com entrevista profissional 
relativamente aos selecionados;

E) Formalização da Candidatura:
A candidatura deve ser formalizada através de requerimento identi-

ficado com a menção/assunto “Recrutamento por mobilidade interna 
na categoria para a Divisão de Pessoal dos Serviços Externos, Ação 
Social e Missões”, dirigido ao Diretor do Departamento Geral de Ad-
ministração do Ministério dos Negócios Estrangeiros, com a menção 
expressa do seguinte:

a) Identificação do posto de trabalho a que se candidata;
b) Modalidade de relação jurídica que detém, a carreira e categoria, 

a remuneração auferida na categoria de origem, e ainda do contacto 
telefónico e do endereço de correio eletrónico disponíveis;

O requerimento de apresentação de candidatura deve ser acompa-
nhado do seguinte:

a) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado;
b) Fotocópia dos documentos comprovativos das habilitações literárias 

e profissionais;
Caso necessário, poderá ser posteriormente exigida declaração emitida 

pelo serviço a que se encontra vinculado, donde conste a natureza da 
relação jurídica de emprego público, a carreira e categoria em que se 
encontra e a correspondente posição remuneratória;

F) Prazo de apresentação de candidatura:
5 dias úteis, contados a partir da data da publicação do presente aviso;

G) Apresentação de candidatura:
A candidatura poderá ser entregue pessoalmente ou remetida pelo 

correio para a seguinte morada: Departamento Geral de Administração 
da Secretaria-Geral do Ministério dos Negócios Estrangeiros, Palácio 
das Necessidades, Largo do Rilvas, 1399-030 Lisboa, ou remetida por 
email para jose.morujo@mne.pt;

H) Contactos:
Para qualquer esclarecimento relativo a este procedimento, os contac-

tos são: telefone: 213946555; e-mail jose.morujo@mne.pt

I) Publicitação na Bolsa de Emprego Público (BEP):
A presente oferta de emprego será igualmente publicitada em 

www.bep.gov.pt, no 1.º dia útil seguinte à presente publicação.
12 de maio de 2015. — O Diretor do Departamento Geral de Admi-

nistração, Francisco Vaz Patto.
208639601 

 Camões — Instituto da Cooperação e da Língua, I. P.

Despacho n.º 5514/2015
Nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 4.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (LTFP), torna-se público que, por meu 
despacho de 7 de março de 2015 foi autorizada a consolidação definitiva 
da mobilidade interna, na mesma carreira/categoria, à assistente técnica, 
Sofia Carla Gouveia Bento, nos termos do n.º 3 do artigo 99.º do anexo 
à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, passando a trabalhadora a integrar 
um posto de trabalho do mapa de pessoal do Camões — Instituto da 
Cooperação e da Língua, I. P., mantendo a posição remuneratória detida 
no serviço de origem, a Secretaria-Geral do Ministério da Solidarie-
dade, Emprego e Segurança Social, tendo sido celebrado contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, com efeitos a 
15 de abril de 2015.

21 de abril de 2015. — A Presidente do Conselho Diretivo, Prof.ª 
Doutora Ana Paula Laborinho.

208641675 


